
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.765, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

• • • 
concedeferrias sc, tenet &Fula. 

0 Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

1r7 C,  !NW 717,  
1.1.11.3k./.1La V lb. 

Art.  1° Conceder férias aos seguintes Servidores Municipais: 
I - Jéssica Simara Pilger Borges - Matricula 3754-1 - Período de 01/10/2024 à 04/10/2024; 

- Marcos Marcelo  Becker  - Matricula 3734-1 - Período de 20/09/2024 à 11/10/2024; 
1111 - Gilmar da Silva - Matricula 2281-1 - Período de 23/09/2024 à 06/10/2024; 
IV - Micheli Zanardi - Matricula 4017-1 - Período de 30/09/2024 A. 04/10/2024; 
V - Miguel Lucio da Silva - Matricula 1780-1 - Período de 30/09/2024 A. 04/10/2024. 

A —a. 'to TI «4- • 1..1 •  
rik L. k.n talia calua v i6ut LIG ua putni•sayay.  

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de setembro de 2024. 

Aniérico- r).  
Prefeito Municipal 
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